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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1179/2020 

CONSELHEIRO RELATOR: FELIPE FRIAS GOMES 

CONSELHEIRA PRESIDENTE: SIRLÉIA DUARTE DA SILVA 

RECORRENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 

RECORRIDO: A A R AUTO ELÉTRICA LTDA 

 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO DE OFÍCIO. DECISÃO EM 1ª INSTÂNCIA FAVORÁVEL AO 
CONTRIBUINTE. IMPUGNAÇÃO QUANTO O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

CANCELAMENTO DO TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. IMPUGNAÇÃO 
QUANTO AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCARACTERIZAÇÃO DE PRÁTICA REINTERADA POR 
PARTE DO CONTRIBUINTE. MANTER O AUTO DE INFRAÇÃO REFERENTE AO NÃO 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 
APELAÇÃO ADMINISTRATIVA RECONHECIDA PARA NO MÉRITO NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acorda o Colegiado de 2ª Instância do Município de Barra Mansa/RJ, por 

unanimidade, sendo a Conselheira SIRLÉIA impedida de votar por agir nos autos 

como Auditora Fiscal, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO no 

sentido de cancelar o Termo de Exclusão do Simples Nacional e manter o Auto de 

Infração referente ao não cumprimento da obrigação acessória de emissão de Nota 

Fiscal Eletrônica, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator, e notas 

taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

Barra Mansa, 21 de maio de 2025. 
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